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Resolução de nº 35/2012 - CSDP. 1 
 2 
“Dispõe sobre a alteração da Resolução do CSPD n. 24/2011, de 20 de junho de 2011, que 3 
dispõe sobre a divisão administrativa e funcional do Núcleo Regional do Agreste Norte.” 4 

 5 
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso da 6 

atribuição que lhe é conferida pelo inciso I do art. 12 da Lei Complementar Estadual n. 251, de 7 
07 de julho de 2003;  8 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme 9 
dispõe o artigo 134, § 2º, da Constituição Federal; 10 
CONSIDERANDO o poder normativo do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública 11 
do Estado, conforme artigo 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003; 12 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar administrativa e funcionalmente o Núcleo 13 

Regional do Agreste Norte, delimitando as atribuições dos seus órgãos de execução, a pedido 14 
dos Defensores Público lotados no referido Núcleo. 15 

 16 
RESOLVE aprovar a presente Resolução: 17 

 18 
Art. 1º. O art. 2ª da Resolução n. 24/2011, passa a ter a seguinte redação: 19 

 20 
“Art. 2º. São atribuições da 1ª Defensoria Pública do Núcleo Regional do Agreste Norte:  21 
I - atuar no atendimento criminal da Comarca de Ceará-Mirim/RN, incumbindo-lhe ainda 22 

elaborar as peças processuais pertinentes; 23 
II – atuar, em sistema de rodízio e mediante distribuição equânime dos feitos criminais 24 

oriundos da Comarca de São Gonçalo do Amarante; 25 
III - atuar junto a Vara Criminal da Comarca de Ceará-Mirim/RN, realizando audiências e atos 26 
processuais inerentes a atividade funcional; 27 

IV – atuar junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Ceará-Mirim/RN, realizando 28 
audiências e atos processuais inerentes a atividade funcional; 29 
V - atuar junto à Comarca de João Câmara/RN, realizando audiências e atos processuais 30 

inerentes a atividade funcional; 31 
VI - atuar junto à Comarca de São Bento do Norte, realizando audiências e atos processuais 32 
inerentes a atividade funcional;  33 
VII - atuar junto à Comarca de Touros/RN, realizando audiências e atos processuais inerentes a 34 
atividade funcional.” 35 

 36 
Art. 2º. O art. 3ª da Resolução n. 24/2011, passa a ter a seguinte redação:  37 
 38 
“Art. 3º. Compete à 2ª Defensoria do Núcleo Regional do Agreste Norte: 39 

 40 
I – atuar no primeiro atendimento cível da Comarca de Ceará-Mirim/RN, inclusive nas 41 
Comarcas Assistidas por ocasião das situações excepcionais autorizadas pela Resolução 04 do 42 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do RN; 43 
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II - atuar, em sistema de rodízio e mediante distribuição equânime dos feitos criminais oriundos 44 
da Comarca de São Gonçalo do Amarante; 45 
III - atuar junto à Primeira Vara Cível da Comarca de Ceará-Mirim, realizando audiências e 46 
atos processuais inerentes a atividade funcional; 47 

IV - atuar junto à Segunda Vara Cível da Comarca de Ceará-Mirim, realizando audiências e 48 
atos processuais inerentes a atividade funcional; 49 

V - atuar junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ceará-Mirim/RN, realizando 50 
audiências e atos processuais inerentes a atividade funcional; 51 
VI -  atuar junto à Comarca de Poço Branco/RN, realizando audiências e atos processuais 52 
inerentes a atividade funcional.VII - atuar junto à Comarca de Taipu/RN, realizando audiências 53 
e atos processuais inerentes a atividade funcional.”  54 
 55 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  56 

  Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública, aos Nove dias do 57 
mês de março de dois mil e doze. 58 

 59 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 60 
Defensora Pública Geral do Estado 61 

 62 

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 63 
Subdefensor Público Geral do Estado 64 

 65 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 66 
Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado 67 

 68 

Renata Alves Maia 69 
Membro eleito 70 

 71 

Érika Karina Patrício de Souza 72 
Membro eleito – suplente convocado 73 

 74 


